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Ativo              Nota           31/12/2022           31/12/2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa - Saúde 2.2 (a) / 3 1.000.103.882,35 960.833.357,62
Caixa e equivalentes de caixa - Educação 2.2 (a) / 3 24.280.677,95 19.255.633,72

Caixas e equivalentes de caixa 1.024.384.560,30 980.088.991,34
Contas a Receber de Pacientes e Convênios - Saúde 4 635.807.562,04 679.005.029,61

Contas a Receber de Pacientes e Convênios 635.807.562,04 679.005.029,61
Outros Créditos - Saúde 5 37.753.150,89 42.538.631,23
Outros Créditos - Educação 5 1.126.832,58 8.032.746,78

Outros Créditos 38.879.983,47 50.571.378,01
Estoques - Saúde 2.2 (b) / 6 70.934.331,48 86.667.175,92

Estoques 70.934.331,48 86.667.175,92
Despesas Antecipadas - Saúde 2.2 (c) 7.995.663,22 9.381.567,90

Despesas Antecipadas 7.995.663,22 9.381.567,90
Total do Ativo Circulante 1.778.002.100,51 1.805.714.142,78
Ativo Não Circulante
Contas a Receber - Saúde 4 110.071.508,62 108.221.834,85

Contas a Receber 110.071.508,62 108.221.834,85
Outros Créditos - Saúde 5 83.841.905,54 57.711.486,63

Outros Créditos 83.841.905,54 57.711.486,63
Investimento - Saúde 2.2 (c/d) 2,21 2,21

Investimentos 2,21 2,21
Imobilizado - Saúde 2.2 (e) / 7 1.914.946.916,20 1.856.404.247,48
Depreciação Acumulada - Saúde 2.2 (e) / 7 (670.320.012,74) (591.582.905,94)

Total Imobilizado Saúde 1.244.626.903,46 1.264.821.341,54
Imobilizado - Educação 2.2 (e) / 7 70.130,11 70.130,11
Depreciação Acumulada - Educação 2.2 (e) / 7 (70.122,77) (70.112,81)

Total Imobilizado Educação 7,34 17,30
Imobilizado Líquido (Próprio) 1.244.626.910,80 1.264.821.358,84
Imobilizado - Saúde (Gestão Pública) 2.2 (e) / 7 72.977.373,15 65.389.966,88
Depreciação Acumulada - Saúde (Gestão Pública) 2.2 (e) / 7 (47.767.363,11) (44.729.207,26)

Imobilizado Líquido (Gestão Pública) 25.210.010,04 20.660.759,62
Intangível - Saúde 2.2 (e) / 7 27.429.949,81 22.603.269,22
Amortização Acumulada - Saúde 2.2 (e) / 7 (18.259.127,64) (16.358.464,92)

Total Intangível Saúde 9.170.822,17 6.244.804,30
Intangível - Educação 2.2 (e) / 7 11.970,00 11.970,00
Amortização Acumulada - Educação 2.2 (e) / 7 (11.970,00) (11.970,00)

Total Intangível Educação - -
Intangível Líquido (Próprio) 9.170.822,17 6.244.804,30
Intangível - Saúde (Gestão Pública) 2.2 (e) / 7 1.248.837,70 1.248.837,70
Amortização Acumulada - Saúde (Gestão Pública) 2.2 (e) / 7 (1.112.425,99) (1.019.842,01)

Intangível Líquido (Gestão Pública) 136.411,71 228.995,69
Total do Ativo Não Circulante 1.473.057.571,09 1.457.889.242,14
Total do Ativo 3.251.059.671,60 3.263.603.384,92
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Balanço Patrimonial dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 -  (em Reais)

Passivo              Nota           31/12/2022           31/12/2021
Circulante
Fornecedores - Saúde 8 106.143.323,07 98.439.359,87

Fornecedores 106.143.323,07 98.439.359,87
Obrigações Trabalhistas - Saúde 9 108.194.092,89 98.515.985,06
Obrigações Trabalhistas - Educação 9 2.769.550,20 2.008.684,56

Obrigações Trabalhistas 110.963.643,09 100.524.669,62
Obrigações Sociais e Fiscais - Saúde 9 26.973.069,57 24.297.687,69
Obrigações Sociais e Fiscais - Educação 9 294.510,96 201.013,05

Obrigações Sociais e Fiscais 27.267.580,53 24.498.700,74
Outras Obrigações - Saúde 10 134.745.070,14 136.154.767,54
Outras Obrigações - Educação 10 16.415.628,16 12.005.729,04

Outras Obrigações 151.160.698,30 148.160.496,58
Empréstimos e Financiamentos - Saúde 11 31.827,66 934.019,29
Financiamentos BNDES - Saúde 11 8.210.632,15 6.536.255,67

Empréstimos e Financiamentos 8.242.459,81 7.470.274,96
Total do Passivo Circulante 403.777.704,80 379.093.501,77
Passivo Não Circulante
Empréstimos e Financiamentos - Saúde 11 4.637.923,71 1.556.472,91
Financiamento BNDES - Saúde 11 1.201.815,87 10.568.593,27

Empréstimos e Financiamentos 5.839.739,58 12.125.066,18
Provisões para Demandas Judiciais 12 50.061.249,90 51.139.131,13

Provisões para Demandas Judiciais 50.061.249,90 51.139.131,13
Receitas Diferidas 4.236.449,67 113.013,74

Receitas Diferidas 4.236.449,67 113.013,74
Total do Passivo Não Circulante 60.137.439,15 63.377.211,05
Patrimônio Líquido
Patrimônio Social 2.2 (g) 2.822.653.324,30 2.535.861.903,30
(Déficit) Superávit do Exercício 2.2 (f) (35.508.796,65) 285.270.768,80

Total do Patrimônio Líquido 2.787.144.527,65 2.821.132.672,10
Total do Passivo + Patrimônio Líquido 3.251.059.671,60 3.263.603.384,92

Demonstração dos Fluxos de Caixa
para os Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Método Indireto) - (em Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais           31/12/2022           31/12/2021
(Déficit) Superávit do Exercício   (35.508.796,65)    285.270.768,80
Ajustes:
Depreciação 91.721.934,20 90.593.912,86
Transferência/ Comodato 1.520.652,20 16.257.590,81
Complemento (Redução) de Provisão para Demandas Judiciais (1.077.881,23) (25.805.024,52)
Complemento (Redução) de Perdas esperadas de Créditos      80.820.663,73   (25.943.307,98)

Superávit ajustado    137.476.572,25    340.373.939,97
Variação de ativos e passivos
Redução / (Aumento) de Contas a Receber e Outros Créditos (27.627.810,95) (145.776.224,20)
Redução / (Aumento) de Estoques (15.732.844,44) 10.360.243,65
Redução / (Aumento) de Despesas Antecipadas (1.385.904,68) (1.831.205,72)
(Redução) / Aumento de Fornecedores 7.703.963,20 (7.461.837,95)
(Redução) / Aumento de Obrigações Trabalhistas 10.438.973,47 3.463.421,96
(Redução) / Aumento de Obrigações Sociais e Fiscais 2.768.879,79 2.983.665,51
(Redução) / Aumento de Outras Obrigações 3.000.201,72 (28.063.261,98)
(Redução) / Aumento de Outras Obrigações - Não Circulante 4.123.435,93 (1.374.999,99)

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais    120.765.466,29    172.673.741,25
(Aquisição) / Baixa do Ativo Imobilizado (66.130.074,99) (61.402.312,62)
(Aquisição) / Baixa do Ativo Intangível (4.826.680,59) (2.476.172,06)

Caixa líquido Consumido nas Atividades de Investimentos   (70.956.755,58)   (63.878.484,68)
Aumento / (Redução) dos Empréstimos - Circulante 772.184,85 (6.194.722,78)
Aumento / (Redução) dos Empréstimos - Não Circulante (6.285.326,60) (5.919.938,29)

Caixa líquido Consumido nas Atividades de Financiamentos     (5.513.141,75)   (12.114.661,07)
Aumento (Redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa      44.295.568,96      96.680.595,50
Demonstrado como segue
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 980.088.991,34 883.408.395,84
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 1.024.384.560,30 980.088.991,34

Variação de Caixa e Equivalentes de Caixa 44.295.568,96 96.680.595,50

Demonstração do Resultado
 para os Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (em Reais)

Receitas - Saúde      Nota              31/12/2022              31/12/2021
Receitas Operacionais - Saúde
Receitas - Convênios/Particulares 14 2.416.980.424,80 2.613.305.069,69
(-) Glosas - Convênios/Particulares 14 (195.216.364,34) (132.648.726,78)
Receitas - SUS 14 307.237.476,39 326.849.899,44
(-) Glosas - SUS 14 (6.330.013,16) (10.194.358,36)

Serviços Voluntariado
Serviços Voluntariado 16 20.626,12 20.626,12

Gratuidades - -
Gratuidades Concedidas 14 / 15 471.808.717,36 429.629.160,78
(-) Custo de Gratuidades Concedidas 14 / 15 (471.808.717,36) (429.629.160,78)

   2.522.692.149,81    2.797.332.510,11
Receitas com Educação
Receitas Operacionais - Educação
Receitas (Subvenções) com Educação 14 22.330.474,45 18.535.394,81

Gratuidades - -
Gratuidades Concedidas 14 / 15 22.330.474,45 18.535.394,81
(-) Custo de Gratuidades Concedidas 14 / 15 (22.330.474,45) (18.535.394,81)

        22.330.474,45         18.535.394,81
(=) Total de Receitas    2.545.022.624,26    2.815.867.904,92
Custos
Custos com Saúde
Ordenados e Encargos Sociais (545.496.601,21) (527.687.457,63)
Serviços de Terceiros (779.716.564,98) (791.249.714,37)
Materiais e Medicamentos Reembolsáveis (497.063.705,92) (522.434.790,22)
Materiais e Medicamentos Não Reembolsáveis (103.275.303,32) (98.206.003,19)
Conservação e Reparos (9.426.302,53) (2.292.485,87)
Luz, Água e Telefone (32.353.129,86) (28.151.299,72)
Depreciações e Amortizações (91.721.934,20) (90.593.848,58)
Provisões para Custo do Exercício (205.850.866,87) (114.613.865,76)
Custos Taxas e Contribuições (511.173,05) (531.989,77)
Custos Gerais (33.053.948,09) (34.063.836,55)

Custos das Contribuições Previdenciárias/Sociais
Custo das Contribuições Previdenciárias 17 (189.816.030,43) (179.965.155,12)
Custo das Contribuições Sociais 17 (90.408.056,66) (108.186.415,49)

(-) Isenções das Contribuições Previdenciárias/Sociais
(-) Isenção das Contribuições Previdenciárias 17 189.816.030,43 179.965.155,12
(-) Isenção das Contribuições Sociais 17 90.408.056,66 108.186.415,49

(2.298.469.530,03) (2.209.825.291,66)
Custos com Educação - Gratuidade
Ordenados e Encargos Sociais (14.298.487,76) (11.597.300,61)
Serviços de Terceiros (1.195.606,00) (1.024.264,55)
Materiais e Medicamentos Não Reembolsáveis (2.829.019,96) (2.918.747,83)
Luz, Água e Telefone (552.243,45) (359.698,44)
Conservação e Reparos - (4.752,10)
Depreciações e Amortizações (9,96) (64,28)
Provisões para Custo do Exercício (2.936.222,34) (2.335.147,59)
Custos Gerais (545.269,56) (302.384,45)

Custos das Contribuições Previdenciárias/Sociais
Custo das Contribuições Previdenciárias 17 (5.299.901,05) (4.608.162,34)
Custo das Contribuições Sociais 17 (1.452.777,96) (1.228.392,22)

(-) Isenções das Contribuições Previdenciárias/Sociais
(-) Isenção das Contribuições Previdenciárias 17 5.299.901,05 4.608.162,34
(-) Isenção das Contribuições Sociais 17 1.452.777,96 1.228.392,22

     (22.356.859,03)      (18.542.359,85)
(=) Total de Custos (2.320.826.389,06) (2.228.367.651,51)
(=) Superávit Bruto       224.196.235,20       587.500.253,41
Serviços Voluntariado
Serviços Voluntariado 16 (20.626,12) (20.626,12)

(+/-) Despesas Gerais
Despesas Gerais com Saúde (411.811.137,91) (404.721.607,68)
Despesas Gerais com Educação (857.236,71) (946.664,86)

(=) Total das Despesas Gerais    (412.689.000,74)    (405.688.898,66)
(+/-) Outras Receitas e Despesas com Saúde
Subvenções 14 24.479.743,09 21.110.804,55
Doações 14 13.549.597,32 7.004.698,98
Outras Receitas Operacionais 14 33.841.644,61 51.418.039,86
Outras Despesas Operacionais (26.662.288,42) -

        45.208.696,60         79.533.543,39
(+/-) Outras Receitas e Despesas com Educação
Outras Receitas Operacionais 14 33.511,69 34.919,16

               33.511,69                34.919,16
(=) Total das Despesas Gerais         45.242.208,29         79.568.462,55
(=) Resultado Antes das Receitas /
  Despesas Financeiras Líquidas    (143.250.557,25)       261.379.817,30
(+/-) Receitas (Despesas)
  Financeiras Líquidas com Saúde
Receitas Financeiras 14 122.306.731,48 58.077.658,94
Despesas Financeiras (14.587.400,76) (34.192.026,92)

      107.719.330,72         23.885.632,02
(+/-) Receitas (Despesas) Financeiras
  Líquidas com Educação
Receitas Financeiras 14 22.795,16 10.539,53
Despesas Financeiras (365,28) (5.220,05)

               22.429,88                  5.319,48
(=) Resultado Financeiro       107.741.760,60         23.890.951,50
(=) Déficit) / Superávit do Exercício 2.2. (f)      (35.508.796,65)       285.270.768,80

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
para os Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (em Reais)

(Déficit)
Patrimônio Superávit Total Patrimônio

Descrição                  Social      do Exercício                 Líquido
Saldos em 31/12/2020 2.328.413.008,90    191.191.303,59    2.519.604.312,49
Incorporação do Superávit do Exercício Anterior 191.191.303,59 (191.191.303,59) -
Transferências / Comodato 16.257.590,81 - 16.257.590,81
Superávit do Exercício                           -    285.270.768,80      285.270.768,80
Saldos em 31/12/2021 2.535.861.903,30    285.270.768,80    2.821.132.672,10
Incorporação do Superávit do Exercício Anterior 285.270.768,80 (285.270.768,80) -
Transferências / Comodato 1.520.652,20 - 1.520.652,20
Déficit do Exercício                           -   (35.508.796,65)     (35.508.796,65)
Saldos em 31/12/2022 2.822.653.324,30   (35.508.796,65)    2.787.144.527,65

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 - (Em reais)

continua ...

1. Contexto Operacional: A Sociedade Beneficente São Camilo - SBSC, é uma associação civil de direito
privado, de caráter confessional católico, filantrópica, entidade beneficente de assistência social com atuação
preponderante na área da Saúde, de fins não lucrativos, apolítica, fundada pelo Estatuto Social de 17 de julho de
1923 e registrada no Conselho Nacional do Serviço Social, processo n° 23.065/38, em 02 de novembro de 1938.
A SBSC tem as seguintes finalidades: I. Prestar assistência à saúde a tantos quantos demandarem os seus
serviços; II. Desenvolver atividades educacionais tanto na área religiosa como na área da Saúde, podendo, para
tanto, fundar e manter estabelecimentos de Educação, de ensino e de Assistência Social nos moldes recomen-
dados e preconizados no Título VIII, da Constituição Federal, que dispõe sobre a Ordem Social; III. Elaborar e
editar material didático relacionado às suas finalidades estatutárias; IV. Prestar serviços de assistência social
aos menores, aos adolescentes e a todos aqueles que necessitem de amparo social; V. Organizar atividades que
permitam a formação de profissionais que queiram dedicar-se à área da Saúde, aprimorando a qualidade de
recursos humanos especializados; VI. Apoiar instituições com objetivos afins, para promover atividades con-
juntas em parceria, podendo manter intercâmbios educacionais, culturais, beneficentes e informativos; VII.
Apoiar, promover e desenvolver cursos de capacitação, atualização e aperfeiçoamento profissional, bem como
ministrar cursos, palestras, congressos, seminários, simpósios e conferências - presenciais ou na modalidade
digital - podendo comercializar e disponibilizar material didático e científico relacionado às suas áreas de
atuação. Os serviços de Saúde a serem prestados pela SBSC poderão ter caráter de gratuidade, quando abso-
lutamente necessário, vedada qualquer discriminação de clientela e respeitadas, quanto ao atendimento, as
limitações econômico-financeiras da entidade. A SBSC poderá oferecer bolsas de estudo e financiar atividades
que visem o preparo de recursos humanos nas áreas específicas das suas atividades estatutárias. 2. Apresen-
tação das Demonstrações Financeiras e Principais Práticas Contábeis: 2.1. Apresentação das Demons-
trações Financeiras: Na preparação de suas Demonstrações Financeiras, a Entidade adotou todos os pronun-
ciamentos e respectivas interpretações técnicas e orientações técnicas emitidos pelo CPC - Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis e aprovados pelo CFC - Conselho Federal de Contabilidade, as resoluções do Conselho
Federal de Contabilidade, notadamente na ITG 2002 (R1) - Resolução 1409/2012, que prescreve critérios
contábeis aplicáveis às entidades sem fins lucrativos. As políticas contábeis estabelecidas na nota explicativa
nº 2.2 foram aplicadas na preparação das Demonstrações Financeiras para os exercícios encerrados em 31 de
dezembro de 2022 e 2021. A preparação das Demonstrações Financeiras de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil exige que a Administração efetue estimativas e adote premissas que afetam os montantes
apresentados nas Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas. A liquidação das transações
envolvendo essas estimativas poderá ser efetuada por valores diferentes dos estimados devido a imprecisões
inerentes ao processo de estimativa. 2.2. Principais Práticas Contábeis: a) Caixa e equivalentes de Caixa:
Incluem dinheiro em caixa, fundos em contas bancárias de livre movimentação e aplicações financeiras de
liquidez imediata mantidas em Instituições Financeiras de primeira linha. As aplicações financeiras são regis-
tradas ao custo acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, que não supera o valor de mercado
e são resgatáveis sem perda do valor. b) Estoques: Os estoques são demonstrados ao custo médio de
aquisição, inferior ou igual ao preço atual de mercado. c) Outros Ativos e Passivos Circulantes e Não
Circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econô-
micos futuros serão gerados em favor da Entidade e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança.
Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Entidade possui uma obrigação legal ou constituída
como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-
lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais
incorridos. Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é
provável que ocorra nos próximos doze meses. d) Ajuste a Valor Presente de Ativos e Passivos: A Entidade
avalia periodicamente o efeito deste procedimento. Nas Demonstrações financeiras de 2022 não houve transa-
ções de longo prazo (ou relevantes de curto prazo) que se qualificassem a serem ajustadas. e) Imobilizado e
Intangível: Registrados ao custo de aquisição, deduzido de depreciação acumulada e ajustes ao seu valor de
recuperação (valor em uso) se aplicável. A depreciação é calculada pelo método linear às taxas que levam em
consideração o tempo de vida útil estimado. A administração da Entidade efetuou análise do prazo de vida útil-
econômica remanescente dos bens do ativo imobilizado, onde não foram identificadas diferenças significativas
na vida útil-econômica dos bens, não tendo sido, portanto, efetuadas alterações nas taxas de depreciação do ativo
imobilizado. f) Apuração do resultado do exercício: As receitas, custos e despesas são apropriadas de acordo
com o regime de competência, observando também o princípio da oportunidade. A demonstração de resultado
abrangente não está sendo apresentadas por não haver resultados nessa característica. g) Patrimônio Líqui-
do: O Grupo Patrimônio Líquido é representado pelo Patrimônio Social acrescido pelos superávits e ou dimi-
nuído pelos déficits apurados e incorporados anualmente, após deliberação em Assembleia Geral Ordinária.
3. Caixa e Equivalentes de Caixa
Saúde                     2022                     2021
Caixa Geral 206.128,66 504.622,60
Contas Correntes - Bancárias 10.417.414,84 28.756.348,32
Aplicações Financeiras 989.480.338,86 931.572.386,70
Total 1.000.103.882,36 960.833.357,62
Educação                     2022                     2021
Contas Correntes - Bancárias 4.239,85 37.535,09
Aplicações Financeiras 24.276.438,10 19.218.098,63
Total 24.280.677,95 19.255.633,72
4. Créditos com Pacientes e Convênios
Saúde - Circulante                     2022                     2021
Créditos com Pacientes Particulares 51.044.761,80 69.989.392,30
Créditos com Pacientes Convênios 732.301.916,08 685.297.962,90
Créditos de Pacientes do SUS 68.587.076,43 60.130.460,08
(-) Perdas Esperadas de Créditos (216.126.192,27) (136.412.785,67)
Total 635.807.562,04 679.005.029,61
Saúde - Não Circulante                     2022                     2021
Contas a Receber / Crédito de Pacientes 251.722.648,54 191.016.060,06
Jurídico (Particulares e Convênios) 202.823.207,69 197.971.889,13
(-) Perdas Esperadas de Créditos (344.474.347,61) (280.766.114,34)
Total 110.071.508,62 108.221.834,85
5. Outros Créditos
Outros Créditos - Saúde - Circulante                     2022                     2021
Créditos de Funcionários 6.176.807,78 4.883.523,68
Adiantamentos de Fornecedores 6.901.627,99 5.296.799,53
Outros Créditos 24.674.715,12 32.358.308,02
Total 37.753.150,89 42.538.631,23
Outros Créditos - Educação - Circulante                     2022                     2021
Créditos de Funcionários 1.116.355,82 847.873,35
Créditos com Convênios - 7.174.064,32
Outros Créditos 10.296,76 10.809,11
Total 1.126.652,58 8.032.746,78
Saúde - Outros Créditos - Não Circulante                     2022                     2021
Outros Créditos - Saúde 83.841.905,54 57.711.486,63
Total 83.841.905,54 57.711.486,63
6. Estoques: Saúde                     2022                     2021
Drogas e Medicamentos 24.105.151,64 28.739.452,09
Materiais de uso paciente 30.835.734,80 43.402.832,96
Gêneros Alimentícios 952.518,69 1.856.957,88
Produtos de Lavanderia 167.163,16 219.253,34
Produtos de Limpeza 1.235.101,58 2.125.965,11
Materiais de Manutenção 1.198.143,36 1.002.510,91
Impressos Mat. de Expediente 1.004.814,34 845.482,22
Outros Materiais 8.051.804,05 8.474.721,41
Estoques em Poder de Terceiros 3.383.899,86 -
Total 70.934.331,48 86.667.175,92
7. Imobilizado e Intangível Adições/Baixas/ Taxa Depr.
Imobilizado - Saúde                     2021    Transferências                     2022         Anual
Terrenos 146.092.271,62 489.211,95 146.581.483,57 -
Instalações 190.151.620,09 2.866.451,62 193.018.071,71 10%
Edificações e Benfeitorias 696.549.449,01 5.569.584,40 702.119.033,41 4%
Benfeitorias em Imóveis de 3ºs 140.284.494,06 1.802.320,48 142.086.814,54 4%
Imobilizações em Andamento 88.672.831,13 28.597.012,44 117.269.843,57 -
Apar. e Instrum de Med e Cirurgia 306.243.446,55 13.442.267,26 319.685.713,81 10%
Equipamentos Proc.de Dados 47.075.353,90 1.650.960,09 48.726.313,99 20%
Equipamentos Hospitalares 34.176.561,06 6.399.431,31 40.575.992,37 10%
Móveis e Máquinas 150.016.396,21 1.860.698,35 151.877.094,56 10%
Veículos 3.725.376,05 1.166.299,83 4.891.675,88 20%
Outros 53.416.447,80 (5.301.569,01) 48.114.878,79 10%
Total 1.856.404.247,48 58.542.668,72 1.914.946.916,20  
Depreciação Acumulada (591.582.905,94) (78.737.106,80) (670.320.012,74)  
Total do Imobilizado - Saúde 1.264.821.341,54 (20.194.438,08) 1.244.626.903,46  

Adições/Baixas/ Taxa Depr.
Imobilizado - Educação                     2021    Transferências                     2022         Anual
Equipamentos Proc.de Dados 16.074,94 - 16.074,94 20%
Móveis e Máquinas 54.055,17 - 54.055,17 10%
Total 70.130,11 - 70.130,11
Depreciação Acumulada (70.112,81) (9,96) (70.122,77)
Total Imobilizado - Educação 17,30 (9,96) 7,34
Total Geral Imobilizado Líquido 1.264.821.358,84 (20.194.448,04) 1.244.626.910,80
Imobilizado Gestão Adições/Baixas/ Taxa Depr.
  Pública - Saúde                     2021    Transferências                     2022         Anual
Instalações 1.255.486,14 - 1.255.486,14 10%
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 29.682.099,89 - 29.682.099,89 4%
Imobilizações em Andamento - 85.821,00 85.821,00 -
Aparelhos e I. de Med. e Cirurgia 18.331.645,22 6.502.123,29 24.833.768,51 10%
Equipamentos Proc.de Dados 2.165.464,23 240.470,50 2.405.934,73 20%
Móveis e Máquinas 12.699.313,26 582.568,92 13.281.882,18 10%
Veículos 80.900,00 - 80.900,00 20%
Outros 1.175.058,14 176.422,56 1.351.480,70 10%
Total 65.389.966,88 7.587.406,27 72.977.373,15  
Depreciação Acumulada (44.729.207,26) (3.038.155,85) (47.767.363,11)  
Imobilizado Líquido 20.660.759,62 4.549.250,42 25.210.010,04  

Adições/Baixas/ Taxa Depr.
Intangível - Saúde                     2021    Transferências                     2022         Anual
Software 22.573.793,69 4.823.095,59 27.396.889,28 20%
Marcar e Patentes 29.475,53 3.585,00 33.060,53 -
Total 22.603.269,22 4.826.680,59 27.429.949,81  
Amortização Acumulada (16.358.464,92) (1.900.662,72) (18.259.127,64)  
Intangível Líquido 6.244.804,30 2.926.017,87 9.170.822,17  

Adições/Baixas/ Taxa Depr.
Intangível - Educação                     2021    Transferências                     2022         Anual
Software 11.970,00 - 11.970,00 20%
Total 11.970,00 - 11.970,00  
Amortização Acumulada (11.970,00) - (11.970,00)  
Intangível Líquido - - -  
Intangível Gestão Adições/Baixas/ Taxa Depr.
  Pública - Saúde                     2021    Transferências                     2022         Anual
Software 1.248.837,70 - 1.248.837,70 20%
Total 1.248.837,70 - 1.248.837,70  
Amortização Acumulada (1.019.842,01) (92.583,98) (1.112.425,99)  
Intangível Líquido 228.995,69 (92.583,98) 136.411,71  
8. Fornecedores
Fornecedores - Saúde                     2022                     2021
Fornecedores de Materiais e Medicamentos 76.570.192,11 66.979.203,82
Fornecedores de Serviços Médicos 9.762.407,28 7.364.415,10
Fornecedores de Serviços Diversos 18.102.017,14 22.742.418,41
Fornecedores de Imobilizado 1.708.706,54 1.353.322,54
Total 106.143.323,07 98.439.359,87
9. Obrigações Trabalhistas, Sociais e Fiscais
Obrigações - Saúde                     2022                     2021
Ordenados a Pagar 40.476.636,90 35.812.984,85
Férias e Encargos a pagar 67.717.455,99 62.703.000,21
Obrigações Trabalhistas 108.194.092,89 98.515.985,06
Obrigações - Educação                     2022                     2021
Ordenados a Pagar 1.222.233,93 873.268,86
Férias e Encargos a pagar 1.547.316,27 1.135.415,70
Obrigações Trabalhistas 2.769.550,20 2.008.684,56

Obrigações - Saúde                     2022                     2021
FGTS a Recolher 6.593.354,27 6.011.010,03
INSS a Recolher 4.221.394,87 3.895.756,63
INSS a Recolher de Terceiros 638.286,22 490.514,79
IRRF a Recolher 10.908.376,63 8.880.649,90
IRRF a Recolher de Terceiros 797.399,41 904.156,17
PIS/COFINS/CSLL a Recolher 3.028.296,52 3.267.935,69
ISS na Fonte a Recolher 738.814,06 755.254,45
Outras Obrigações Sociais e Fiscais 47.147,59 92.410,03
Obrigações Sociais e Fiscais 26.973.069,57 24.297.687,69
Obrigações - Educação                     2022                     2021
FGTS a Recolher 147.045,93 100.558,40
INSS a Recolher 99.574,58 68.094,78
IRRF a Recolher 47.348,05 32.349,22
ISS a Recolher 542,40 10,65
Obrigações Sociais e Fiscais 294.510,96 201.013,05
10. Outras Obrigações
Outras Obrigações - Saúde                     2022                     2021
Contas a Pagar 15.535.631,41 5.588.390,60
Adiantamento de Clientes e Pacientes 5.596.972,91 4.915.404,98
Outras Obrigações 25.610.223,96 21.780.931,76
Empréstimos a Repassar 1.217.434,15 1.153.440,79
Honorários Médicos a Pagar 86.778.692,57 100.044.238,56
Empréstimos de Medicamentos 6.115,14 2.672.360,85
Outras Obrigações - Circulante 134.745.070,14 136.154.767,54
Outras Obrigações - Educação                     2022                     2021
Contas a Pagar 51.201,39 25.003,86
Subvenções a Realizar 16.364.426,77 11.980.725,18
Outras Obrigações - Circulante 16.415.628,16 12.005.729,04

11. Empréstimos e Financiamentos Saldo Saldo Não
Descrição                                                                                  . Modalidade                                               Taxa (a.a.) Circulante (CP)       Circulante (LP)                                                                 Garantia
Banco Bradesco BNDES 3,50% (+) TJLP 4.863.221,40 405.268,41 Carteira de Recebíveis da Bradesco Seguros
Banco Santander BNDES 6,30% (+) TJLP       3.347.410,75               796.547,46 Hipoteca cedular e cessão

 de direitos creditórios do SUS
Total BNDES          8.210.632,15            1.201.815,87  
Banco Itaú Empréstimo 3,20% - 30.606,26 - Nota Promissória
Outros Empréstimos e Financiamentos (Saúde)              1.221,40            4.637.923,91 Nota Promissória
Total de Outros Empréstimos            31.827,66            4.637.923,71
Total de Empréstimos e Financiamentos       8.242.459,81            5.839.739,58
Total de Empréstimos e Financiamentos Curto Prazo       8.242.459,81                               -
Total de Empréstimos e Financiamentos Longo Prazo                          -            5.839.739,58

12. Provisão para Demandas Judiciais: A administração efetua uma avaliação permanente dos riscos
envolvidos nos processos contenciosos que possam surgir no decorrer de suas atividades. Essa avaliação
é efetuada com base nas informações disponíveis e nos fatores de riscos presentes em cada processo, com
base na opinião dos seus assessores jurídicos. A avaliação e classificação entre perda provável, possível
e remota, efetuada a partir desse trabalho, determinam os casos passíveis de constituição de provisão de
acordo com os critérios determinados pela administração, incluindo bases históricas. A provisão para fazer
frente às ações cíveis e trabalhistas, que se encontram em instâncias diversas, estabelecidos pelos asses-
sores jurídicos e por julgamento da administração em 2022 é de R$ 50.061.249,90 (em 2021 no valor foi de
R$ 51.139.131,13). 13. Certificado Beneficente de Assistência Social: A Instituição é portadora do Cer-
tificado Beneficente de Assistência Social na área da saúde – CEBAS/Saúde, concedido pelo Ministério da
Saúde teve o seu Certificado deferido (SEI nº 25000.178642/2015-39) conforme Portaria SAS/MS nº 898, de
17/09/2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 22/09/2020, com validade de 01/01/2016 a
31/12/2018. O Processo nº 25000.203986/2018-36, para o período 2019 a 2021 protocolado em 27/11/2018 e
o processo nº 25000.175559/2021-56, para o período de 2022 a 2024, protocolado, em 01/12/2021, ambos
protocolados tempestivamente e encontram-se em análise no Ministério da Saúde. Até a presente data, os
processos com o pedido de renovação não foram concluídos, estando a Entidade alcançada pelo disposto no
§2º, do art. 37, da Lei Complementar nº 187/2021, ao estabelecer que “A certificação da entidade permanece
válida até a data da decisão administrativa definitiva sobre o requerimento de renovação tempestivamente
apresentado”. 14. Atendimento à Legislação das Entidades de Fins Filantrópicos: a) Na área da
Saúde: A entidade mantém controles que demonstram no exercício de 2022 o cumprimento do percentual
de 63% de atendimento à pacientes do SUS, medido por paciente-dia, complementado pela realização de
atendimentos à pacientes externos do SUS superior a 10%, e ainda de forma adicional prestou serviços ao
SUS nas seguintes ações: atenção obstétrica e neonatal; atenção oncológica; atenção às urgências e emer-
gências; atendimentos voltados aos usuários de álcool, crack e outras drogas.

                 Demonstrativo Pacientes / Dia - 2022
Entidade: Sociedade Beneficente São Camilo
Departamento: Consolidado

                    Sistema AIH / CIHA - 2022
Mês AIH - SUS e Gratuitos      CIHA Total Mensal     % SUS
Janeiro 45.500 27.827 73.327 62%
Fevereiro 41.429 25.866 67.295 62%
Março 47.165 28.388 75.553 62%
Abril 47.189 27.420 74.609 63%
Maio 50.309 29.160 79.469 63%
Junho 47.801 28.572 76.373 63%
Julho 48.387 28.456 76.843 63%
Agosto 48.463 28.072 76.535 63%
Setembro 46.963 26.917 73.880 64%
Outubro 48.257 28.031 76.288 63%
Novembro 48.330 27.419 75.749 64%
Dezembro 47.360 24.679 72.039 66%
Total 567.153 330.807 897.960 63%

Demonstrativo das Receitas/Gratuidades na Área da Saúde
Demonstrativo Sintético da Receita e Gratuidade em 2022                     2022                     2021
Receitas Convênios/Particulares 2.416.980.424,80 2.613.305.069,69
Receitas do SUS 307.237.476,39 326.849.899,44
(-) Glosas - SUS, Convênios e Devoluções (6.330.013,16) (142.843.085,00)
Doações 13.549.597,32 7.004.698,98
Receitas Financeiras 122.306.731,48 58.077.658,94
Subvenções 24.479.743,09 21.110.804,55

                    2022                     2021
Outras Receitas Operacionais 33.841.644,61 58.409.238,84
Total - Base de Cálculo 2.912.065.604,53 2.941.914.285,30
Custo com Gratuidade 471.808.717,36 429.629.160,78
b) Na Área da Educação: A entidade atendeu o determinado pela Lei Complementar 187/2021, que dispõem
sobre as condições que vinculam a concessão do Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social
– CEBAS-Educação. Os alunos do ensino infantil são atendidos de forma totalmente gratuitos por meio de
convênio com Secretária Municipal de Educação de São Paulo, conforme os demonstrativos abaixo:

Demonstrativo Sintético de Alunos Bolsistas de 2022
 para cumprimento da Lei Complementar nº 187/2021

Descrição  Quantidade de Matriculados % dos Alunos Bolsistas
Total de Alunos 2.014 100%
Bolsistas 100% 2.014
Total de Alunos Bolsistas 2.014
Demonstrativo Sintético da Receita e Gratuidade em 2022                     2022                     2021
Total das Receitas Líquidas - Educação Infantil 22.330.474,45 18.535.394,81
Outras Receitas 33.511,69 34.919,16
Receitas Financeiras 22.795,16 10.539,53
Total - Base de Cálculo 22.386.781,30 18.580.853,50
Custo - Gratuidade Educação 22.330.474,45 18.535.394,81
15. Gratuidades: As gratuidades concedidas no exercício de 2022 através de seus programas e projetos
atendem os requisitos da Lei Complementar nº 187/2021, que dispõe sobre o processo de certificação para
obtenção de isenção das contribuições para a seguridade social e estão dispostos da seguinte forma: - Gratuidades
- Saúde: representa o total de recursos aplicado no ano no atendimento à população em geral. A apuração do
montante contabilizado reflete o custo efetivo dos pacientes atendidos através do SUS - Sistema Único de Saúde
durante o ano de 2022 o montante foi de R$ 471.808.717,36 e em 2021 o montante foi de R$ 429.629.160,78;
- Gratuidades - Educação: representa o total de recursos aplicados no ano em serviços assistenciais gratuitos
na área de educação durante o ano 2022 foi de R$ 22.330.474,45 e em de 2021 o montante foi de R$ 18.535.394,81.
16. Serviço Voluntário: Conforme Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 (R1) - Entidades sem
Finalidades de Lucros item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado
do voluntariado o montante de R$ 20.626,12, que é composto essencialmente por pessoas que dedicam o seu
tempo e talento uma importante participação em várias ações realizadas pela entidade. 17. Imunidade
Previdenciárias, COFINS e CSLL: Estão demonstradas conforme a Lei Complementar nº 187/2021, o mon-
tante das contribuições previdenciárias e tributárias apuradas no exercício, que não foram pagas devido ao
usufruto da isenção a que fazem jus as entidades beneficentes de assistência social, estando assim compostas:
Imunidade Usufruída - Saúde                     2022                     2021
INSS - Quota Patronal 189.816.030,43 179.965.155,12
COFINS e CSSL 90.408.056,66 108.186.415,49
Total 280.224.087,09 288.151.570,61
Imunidade Usufruída - Educação                     2022                     2021
INSS - Quota Patronal 5.299.901,05 4.608.162,34
COFINS 1.452.777,96 1.228.392,22
Total 6.752.679,01 5.836.554,56
18. Aplicações de Recursos: Os recursos da Entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais de
conformidade com o seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas despesas e investimentos patrimoniais.
19. Cobertura de Seguros (Não auditado): Para atender medidas preventivas a entidade efetua contratação
de seguro em valor considerado suficiente para cobertura de eventuais sinistros. Não faz parte do escopo dos
auditores independentes avaliar a suficiência da cobertura de seguros. 20. Compromissos: No encerramento
do período de 2022 a Entidade não possui outros contratos ou compromissos futuros que requeiram divulgação
nas demonstrações financeiras.

Aos Administradores da Sociedade Beneficente São Camilo. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as
demonstrações financeiras da Sociedade Beneficente São Camilo, que compreendem o balanço patrimonial
em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio
líquido e do fluxo de caixa correspondentes ao exercício findo nessa data, assim como o resumo das
principais práticas contábeis e demais notas explicativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras
acima referidas representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e
financeira da Sociedade Beneficente São Camilo em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas
operações e seus fluxos de caixa para ao exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, aplicáveis a entidades sem fins lucrativos. Base para Opinião: Nossa auditoria foi
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades,
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela
auditoria das demonstrações financeiras “. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissi-
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onais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropri-
ada para fundamentar nossa opinião. Ênfase sobre as Demonstrações Financeiras: Conforme mencio-
nado na nota explicativa nº 13, a Sociedade Beneficente São Camilo possui o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde - CEBAS, concedido pelo Ministério da Saúde conforme
Portaria SAS/MS nº 898, de 17/09/2020, com validade de 01/01/2016 a 31/12/2018. O Processo nº 25000.203986/
2018-36, para o período 2019 a 2021 protocolado em 27/11/2018 e o processo nº 25000.175559/2021-56, para
o período de 2022 a 2024, protocolado, em 01/12/2021, ambos protocolados tempestivamente, ainda se
encontram em análise no Ministério da Saúde. As demonstrações financeiras não refletem nenhum ajuste
exigido, caso não seja renovado referido certificado. Nossa opinião não contém ressalva em decorrência
desse assunto. Responsabilidade da Administração sobre as Demonstrações Financeiras: A Admi-
nistração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela

determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras,
a administração é responsável pela avaliação da capacidade da Entidade de continuar operando, divulgando,
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil
na elaboração das demonstrações financeiras a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das opera-
ções. Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do
processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidade do Auditor pela Auditoria
das Demonstrações Financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível
de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções
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...continuação

podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de distorção
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de audi-
toria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; - Obtemos enten-
dimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria

apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos
controles internos da Entidade; - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; - Concluímos sobre a ade-
quação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em
continuidade operacional; - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações

financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada; Comunicamo-nos
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela
governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos
aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam
afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023.
Macso Legate Auditores Independentes
CRC 2SP033482/O-3

Box Delivery Desenvolvimento de Software S.A.
CNPJ/ME nº 26.172.232/0001-10 - NIRE nº 35.300.560.701

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de dezembro de 2021
1. Data, hora e local: Em 14 de dezembro de 2021, as 13:00 horas, na sede social da Box Delivery Desenvolvimento De Software S.A 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; na Rua Haddock Lobo, nº 595 - Conjunto 22 - Cerqueira César 
- CEP. 01414-001; 2. Convocação e presença: Em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas 
constantes no Livro de Presença de Acionistas, fica dispensada a convocação nos termos do art. 124, parágrafo 4º, da lei nº 6.404/76(“Lei 
das S.A”); 3. Mesa: Presidente: Felipe Criniti; Secretário Bruno Souza Albuquerque. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (a) o aumento de 
capital social da Companhia mediante a emissão de 16.952 (dezesseis mil, novecentas e cinquenta e duas) ações ordinárias nominativas 
e sem valor nominal e sua subscrição e integralização pela acionista Alsotech Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME sob nº 
18.344.919/0001-68, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Fidêncio Ramos, nº 302, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-
010 (“ALSOTECH”), nos termos do Acordo de Investimento assinado pela Companhia, seus acionistas e a ALSOTECH em 30 de junho 
de 2021. (“Acordo de Investimento”); (b) a alteração do objeto social da Companhia; e (c) a alteração dos artigos 3º e 5º do Estatuto Social 
da Companhia para adequá-los às deliberações da presente Assembleia, conforme Estatuto Social constante no Anexo lI; 5. Deliberações: 
Após discussão a respeito da matéria constante da Ordem do Dia, os acionistas, de modo unânime, aprovam: (a) O aumento do capital 
social da Companhia mediante a emissão de 16.952 (dezesseis mil, novecentas e cinquenta e duas) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal, a serem subscritas e integralizadas pela acionista ALSOTECH, pelo preço total de emissão de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), mediante crédito na conta-corrente da Companhia, nos termos do Acordo de Investimento. a.1. Todas as ações 
acima emitidas são neste ato totalmente subscritas e integralizadas da forma e nos termos do boletim de subscrição constante do Anexo 
1. (b) Em decorrência do aumento de capital ora aprovado, o capital social da Companhia passará de R$16.160.940,50 (dezesseis milhões, 
cento e sessenta mil, novecentos e quarenta reais e cinquenta centavos), dividido em 378.032 (trezentas e setenta e oito mil e trinta e 
duas) ações, sendo todas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, para R$21.160.940,50 (vinte e um milhões, cento e sessenta 
mil, novecentos e quarenta reais e cinquenta centavos), dividido em 394.984 (trezentas e noventa e quatro mil, novecentas e oitenta e 
quatro) ações, sendo todas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. (c) A Alteração do objeto social da Companhia que passará 
a ser: prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; portais, provedores de conteúdo e outros serviços de infor-
mação na internet; atividades de intermediação e agenciamento de serviços e em negócios em geral, exceto imobiliários; agenciamento 
de cargas, exceto para o transporte marítimo; serviços de entrega rápida; atividades de teleatendimento; transporte de produtos farma-
cêuticos e farmoquímicos, controlados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; participações em outras sociedades e 
Holdings de instituições não financeiras; (d) Em virtude das deliberações anteriores, os acionistas aprovaram a alteração do Artigo 3 e 
do Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia, que passam a vigorar com as seguintes redações: “Artigo 3. A Companhia tem por objeto 
as atividades de (i) prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; (ii) 
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; (iii) portais, provedores de conteúdo 
e outros serviços de informação na internet; (iv) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e em negócios em geral, exceto 
imobiliários; (v) agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo; (vi) serviços de entrega rápida; (vii) atividades de teleaten-
dimento; (viii) transporte de produtos farmacêuticos e farmoquímicos, controlados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; 
(ix) participações em outras sociedades e Holdings de instituições não financeiras.” “Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e in-
tegralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 21.160.940,50 (vinte e um milhões, cento e sessenta mil, novecentos e quarenta reais 
e cinquenta centavos), dividido em 394.984 (trezentas e noventa e quatro mil, novecentas e oitenta e quatro) ações, sendo todas ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que, lida, 
conferida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas representando o quórum necessário para as deliberações tomadas. Mesa: 
Presidente: Felipe Criniti; Secretário: Bruno Souza Albuquerque. Acionistas: Felipe Criniti, André Cruz Porto, Paulo Alexandre da Graça 
Cunha, Mário Antônio Fidalgo Chady, Eduardo Pizarro Mello Ourivio, Antônio Bento Moreira, Leandro Magenta, André Gustavo Ottoni, 
Renato Naigeborin; Trigo Investimentos Box Ltda., representada por seus diretores Mário Antônio Fidalgo Chady e Eduardo Pizarro Mello 
Ourivio; e ALSOTECH Ltda., representada por seus diretores Paula Guimarães Fonseca e Leandro Rocha Franco Lopes. São Paulo, 14 
de dezembro de 2021. Mesa: Felipe Criniti - Presidente; Bruno Souza Albuquerque - Secretário. Acionistas: Paulo Alexandre da Graça 
Cunha; André Cruz Porto; André Gustavo Ottoni; Leandro Magenta; Renato Naigeborin; Antônio Bento Moreira Leite; Mario Antonio Fidalgo 
Chady; Eduardo Pizarro Mello Ourivio; Felipe Criniti; Alsotech Ltda - Paula Guimarães Fonseca - Diretora Jurídica; Leandro Rocha Franco 
Lopes - Diretor. Trigo Investimentos Box Ltda - Mario Antônio Fidalgo Chady - Diretor; Eduardo Pizarro Mello Ourivio - Diretor. Jucesp nº 
50.975/22-5 em 31/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo II - Estatuto Social da Box Delivery Desenvolvimento 
de Software S.A - CNPJ/ME nº 26.172.232/0001-10 - NIRE nº 35.300.560.701 - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
Artigo 1. A Box Delivery Desenvolvimento de Software S.A (“Companhia”) é uma Sociedade por ações regida pelo presente Estatuto 
Social, pela Lei nº6.404, de 15 Dezembro de 1976, conforme posteriormente alterada (“Lei das S.A”), e pelas disposições legais que lhe 
forem aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem sua sede, foro e domicílio na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, nº 
595, conjunto 22, Bairro Cerqueira César, CEP. 01414-001, e poderá instalar alterar e encerrar filiais em outras praças do País e do 
exterior, mediante deliberações da Diretoria. Artigo 3. A Companhia tem por objeto as atividades de (i) prestação de serviços prestação 
de serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis; (ii) tratamento de dados, provedores 
de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; (iii) portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet; (iv) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e em negócios em geral, exceto imobiliários; (v) agenciamento de 
cargas, exceto para o transporte marítimo; (vi) serviços de entrega rápida; (vii) atividades de teleatendimento; (viii) transporte de produtos 
farmacêuticos e farmoquímicos, controlados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; (ix) participações em outras socie-
dades e Holdings de instituições não financeiras. Artigo 4. A companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital 
Social e das Ações: Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 21.160.940,50 
(vinte e um milhões, cento e sessenta mil, novecentos e quarenta reais e cinquenta centavos), dividido em 394.984 (trezentas e noventa 
e quatro mil, novecentas e oitenta e quatro) ações, sendo todas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - A 
Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação. 
Parágrafo 2º - As ações são nominativas e a sua propriedade será comprovada pelo o registro no livro de Registro de Ações Nominativas. 
Artigo 6. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação á Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular 
o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo Único - As ações não poderão, de forma direta ou indireta, ser cedidas, alienadas, 
transferidas ou dadas em garantias a terceiros, salvo se observados os procedimentos estabelecidos em Acordo de Acionistas, arquivado 
na sede da Companhia. Artigo 7. As emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures simples ou conversíveis em ações, deverão 
ser aprovadas pela Assembleia Geral. Parágrafo Único - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 8. Qualquer 
direito de preferência dos acionistas para subscrição dos aumentos de capital da companhia deverá observar a legislação aplicável e o 
Acordo de Acionista vigente. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 9. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (qua-
tro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, para a discussão, votação e aprovação das matérias prevista no artigo 
132 da Lei das S.A., e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será con-
vocada, instalada e funcionará em observância ás disposições legais aplicáveis a este Estatuto Social. A convocação de uma Assembleia 
Geral compete ao Conselho de Administração, a pedido de qualquer acionista (ou grupo de acionista) que detenha, no mínimo 10% (dez 
por cento) do capital social total e votante da Companhia, mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, nos termos do artigo 124 da 
Lei das S/A, e a sua entrega a cada acionista com 8 (oito) dias de antecedência á data agendada para sua realização, por meio de correio 
eletrônico (e-mail), ou de correspondência, com aviso de recebimento. A convocação deverá conter o local, a data e a hora, bem como 
lista detalhada das matérias constantes da ordem do dia da respectiva Assembleia (não sendo permitidas referências genéricas na ordem 
do dia como, exemplificativamente, “outros assuntos de interesse”), acompanhada de todos os documentos necessários, apropriados ou 
convenientes para discussão e deliberação na respectiva Assembleia. A publicação da convocação será dispensada se todos os Acionista 
comparecerem á Assembleia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das S.A. Parágrafo 2º - As Assembleias serão instaladas em primeira 
convocação, com a presença de acionista representando pelo menos a maioria do capital social da Companhia, exceto na hipótese em 
que a ordem do dia da Assembleia incluir qualquer das matérias estabelecidas no Artigo 12, caso em que a Assembleia somente será 
considerada como validamente instalada, em primeira convocação, mediante a presença de representantes dos respectivos acionistas 
com direito a veto, nos termos previstos no Acordo de Acionistas, e em segunda convocação, com pelo menos 5 (cinco) dias de antece-
dência, com qualquer número de acionistas, observadas, em ambos os casos, as exceções e exigências prevista no Acordo de Acionista. 
Nenhuma deliberação poderá ser tomada em uma Assembleia instalada em segunda convocação que não tenha sido listada na ordem 
do dia para a primeira convocação da respectiva Assembleia Parágrafo 3º - As Assembleias serão presididas pelo Presidente do Conse-
lho de Administração da Companhia, ou, no seu impedimento, (a) por qualquer outro membro do Conselho de Administração indicado 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência de indicação, qualquer outro membro do Conselho de Administração que 
esteja presente na respectiva Assembleia Geral e, (b) caso mais de um membro do Conselho de Administração esteja presente, pelo 
membro escolhido pelo voto dos acionistas que representem a maioria do capital social total e votante presente á Assembleia Geral, ou, 
(c) na ausência de membros do Conselho de Administração na respectiva Assembleia Geral, por Acionista ou representante de Acionista 
que represente a maioria do capital social total e votante presente á Assembleia Geral. Ao Presidente da Assembleia Geral caberá a 
escolha de um ou mais secretários. Parágrafo 4º - Será considerado presente á Assembleia o acionista que possa dela participar por 
quaisquer meios admitidos pela legislação aplicável, bem como por meio de teleconferência, videoconferência ou meio análogo de 
comunicação remota em tempo real, e tal participação será considerada presença pessoal nas Assembleias devendo, o acionista, toda-
via, confirmar seu voto por meio de declaração por escrito que deverá ser entregue por e-mail ao Presidente da respectiva Assembleia 
Geral imediatamente após o seu término. Uma vez recebida a declaração enviada por determinado acionista por e-mail, o Presidente da 
respectiva Assembleia Geral ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do Acionista. Parágrafo 5º - As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, no acordo de Acionistas e nos Artigos 11 e 12, abaixo, 
serão tomadas pelo voto favorável da maioria simples dos acionistas detentores das ações com direito a voto, não se computando os 
votos em branco. Parágrafo 6º - O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições do Acordo de Acionista 
arquivado na sede social, não permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tal acordo. Artigo 
10. Compete privativamente á Assembleia Geral, além das atribuições conferidas em lei, deliberar acerca das seguintes matérias, obser-
vado o previsto nos Artigos 11 e 12, abaixo, e no Acordo de Acionista: (i) Reformar este Estatuto Social; (ii) Eleger ou destituir, a qualquer 
tempo, os membros do Conselho Fiscal (se, e quando, houver) e do Conselho de Administração da Companhia; (iii) Tornar, anualmente, 
as contas dos diretores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (iv) Autorizar o aumento de capital, a 
emissão de ações, bônus de subscrição, debêntures e/ou debêntures conversíveis em ações, bem como reduzir o capital social; (v) 
Deliberar sobre a avaliação de bens com que os acionistas concorrerem para a formação do capital social; (vi) Deliberar sobre a trans-
formação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; 
(vii) Autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial; (viii) Autorizar a celebração de qualquer 
modalidade de acordo de associação pela Companhia, bem como a participação da Companhia em grupo de sociedades (artigos 265 
a 277 da Lei das S.A.) ou em consórcio de sociedades (artigos 278 e 279 da Lei das S.A.);e (ix) Participação direta ou indireta da com-
panhia em qualquer forma de reorganização societária, incluindo, mas não se limitando a, operações de cisão, fusão e/ou incorporação, 
de ações e/ou de sociedades, ou a participação da Companhia em grupo de sociedades. Artigo 11. As seguintes matérias, de compe-
tência da Assembleia Geral, dependem de aprovação de acionista titulares de, pelos menos, 65% (sessenta e cinco por cento) das ações 
com direito a voto de emissão da Companhia, pelo prazo e observadas as exceções prevista no Acordo de Acionistas; (i) Abertura de 
capital da Companhia, mediante obtenção de registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários; (ii) Recompra, 
amortizações e resgate de ações de emissão da Companhia em valor igual ou superior ao equivalente a 3% (três por cento) do capital 
social da Companhia; (iii) Suspensão do exercício dos direitos dos acionistas nas hipóteses legais; (iv) Alteração das preferências, van-
tagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classe de ações, conforme aplicável; (v) Escolha e/ou alteração do 
auditor independente da Companhia, desde que dentre uma das Big 4 (Ernst & Young, KPMG, PWC, e Deloitte), BDO ou Grant Thornton; 
(vi) Oneração de ações da Companhia, exceto nas hipóteses permitidas no Acordo de acionistas; (vii) Remuneração global dos adminis-
tradores da Companhia; e (viii) Aprovação de Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia com outorga de participações totais 
no percentual de 1,5% (um virgula cinco por cento) a 5% (cinco por cento) do capital social da Companhia, e suas eventuais modificações. 
Artigo 12. As seguintes matérias, de competência da Assembleia Geral, estão sujeitas vetos de acionistas determinados, e conforme 
previsto, no Acordo de Acionistas: (i) Autorização de aumento ou redução de capital, emissão de ações, bônus de subscrição, debêntures 
ou debêntures conversíveis em ações, criação de novas classes de ações e conversão de classe de ações, exceto em caso de aumento 
de capital em voluation igual ou a superior ao Valor de Referência (conforme determinado no Acordo de Acionistas); (ii) Transformação, 
fusão, incorporação e cisão da Companhia; (iii) Modificações do Estatuto Social da Companhia que deliberam (a) alteração de objeto 
social da Companhia; (b) alteração aos órgãos de administração da Companhia (incluindo sua composição); (c) alteração que conflitem 
e/ou afetem os termos deste Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas; (d) criação e emissão de ações preferenciais, desde que em 
voluation igual ou inferior ao Valor de Referência (conforme determinado no Acordo de Acionistas); ou (e) alteração nas preferências, 
vantagens e/ou condições de resgate das ações da Companhia; (iv) Celebração de acordo de associação pela Companhia, e a partici-
pação da Companhia em grupo ou consórcio de sociedades; (v) Realização de quaisquer negócios jurídicos fora do curso normal dos 
negócios da Companhia ou que extrapolem o seu objeto social (vi) Escolha e/ou alteração do auditor independente da Companhia, exceto 
no caso de mudança para uma Big 4 (Ernst & Young, KPMG, PWC e Deloitte), BDO ou Grant Thornton; (vii) Autorização para que os 
administradores da Companhia entrem com pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou falência; (viii) Dissolução e liquidação da 
Companhia; (ix) Alterações na política de distribuição de dividendos, retenção de lucros ou dividendos da companhia; e (x) Aprovação de 
Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia com outorga de participações totais em percentual superior a 5% (cinco por cento) 
do capital social da Companhia, e suas eventuais modificações. Artigo 13. A remuneração dos membros da administração da Companhia 
será determinada pela Assembleia Geral, observados os termos do Acordo de Acionista que irá fixa-la em montante global, anual ou 
mensal, obedecido o disposto no caput do artigo 152 da Lei das S.A. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 14. A companhia será 
administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, órgãos que terão as atribuições conferidas por lei, pelo Acordo de 
Acionistas e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em 
seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados no livro mantido pela Companhia para esse fim e perma-
necerão em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral de acionistas deverá estabele-
cer a remuneração global dos administradores da Companhia, observados os do Acordo de Acionistas, sendo atribuída conforme deli-
beração do Conselho de Administração. Seção 1 - Conselho de Administração: Artigo 15. O Conselho de administração será composto 
por 5 (cinco) membros e suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral de acionista, e por esta destituíveis a qualquer tempo, 
observados os termos do Acordo de Acionistas, para um mandato de 2 (dois) anos ou até que o respectivo sucessor seja nomeado pelo 
acionista que nomeou o membro a ser sucedido, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral nomeará e elegerá os 
Conselheiros na forma prevista no Acordo de Acionista, incluindo a nomeação e eleição do Presidente do Conselho de Administração. 
Parágrafo 2º - Em caso de vacância do cargo de Conselheiro, caberá ao Conselho de Administração escolher o substituto, observado o 
previsto no Acordo de Acionista, que servirá até a próxima Assembleia Geral. Parágrafo 3º - Os membros do Conselho de Administração 
devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa expressa, prévia e por escrito da Assembleia Geral, aquele que: (i) 
ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse conflitante 
com a Companhia. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se configurem, superve-
nientemente, os mesmos fatores de impedimento. Parágrafo 4º - Os membros do Conselho de Administração não poderão ter acesso a 
informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse 
conflitante com a Companhia, ficando expressamente vedado o exercício do seu direito de voto. Artigo 16. O Conselho de Administração 
reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada ano, nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício 
social, e extraordinariamente, sempre que necessário e quando convocado por qualquer um dos membros do Conselho de Administração 
mediante a entrega de uma convocação a cada Conselheiro com 8 (oito) dias de antecedência á data agendada para sua realização, por 
meio de correio eletrônico (e-mail), ou de correspondência, com aviso de recebimento, salvo em caso de urgência, quando a convocação, 
devidamente justificada, será feita com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência á reunião. A convocação deverá conter o local, a data 
e a hora, bem como a pauta dos assuntos a serem tratados e qualquer documentação adicional necessária ao conhecimento e análise 
das deliberações objeto da reunião do Conselho de Administração. Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho de Administração serão 
instaladas em primeira convocação, com a presença da maioria dos Conselheiros, exceto caso a ordem do dia da reunião do Conselho 
de Administração disponha sobre qualquer das matérias estabelecidas nos artigos 19 e 20 abaixo, para as quais o quórum de instalação 
em primeira convocação deverá contar, necessariamente com a presença do Conselheiro indicado pelo acionista previsto no Acordo de 
Acionistas, e em segunda convocação, com qualquer número de Conselheiros, observadas, em ambos os casos, as exceções e exigên-
cias previstas no Acordo de Acionistas. Nenhuma deliberação poderá ser tomada em uma reunião do Conselho de Administração insta-

lada em segunda convocação que não tenha sido listada na ordem do dia para a primeira convocação da respectiva reunião do Conselho 
de Administração. Parágrafo 2º - Independentemente das formalidades de convocação previstas nos parágrafos anteriores, será consi-
derada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo 3º - Será considerado presente 
as reuniões do Conselho de Administração o Conselheiro que: (i) Nomear outro Conselheiro como seu procurador para votar em tal 
reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presidente da respectiva 
reunião antes da sua instalação; (ii) Enviar seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presidente da res-
pectiva reunião antes da sua instalação, via correio eletrônico (email) com a confirmação de recebimento, carta registrada ou carta 
entregue em mãos; ou (iii) Participar das reuniões do Conselho de Administração por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, 
desde que envie seu voto por escrito via correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos ao presidente da respec-
tiva reunião antes do seu encerramento e da lavratura e assinatura da respectiva ata. Artigo 17. A Reunião do Conselho de Administração 
deliberará validamente pelo voto favorável de 3 (três) de seus 5 (cinco) membros, exceto quando de outra forma previsto neste Estatuto 
Social e no Acordo de Acionistas. Parágrafo Único - Em caso de empate, fica a deliberação prejudicada, cabendo ao Presidente do 
Conselho de Administração, com seu voto de qualidade, dirimir o impasse. Persistindo o empate, a matéria será submetida á deliberação 
de Assembleia Geral. Artigo 18. Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes matérias relativamente á Com-
panhia, sem prejuízo de outras definidas por lei e observado o disposto no Acordo de Acionistas e nos Artigos 19 e 20, abaixo: (i) Eleger 
e destituir os diretores e fixar suas atribuições; (ii) Realizar o rateio da remuneração dos administradores, observada a remuneração 
global, estabelecidas pela Assembleia Geral e fixar as gratificações de Conselheiros, Diretores e funcionários, quando entender de 
concedê-las; (iii) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (iv) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer 
tempo, as atas, livros e papéis da Companhia, solicitando informações sobre contratos celebrados, ou em vias de celebração, e quaisquer 
outros atos; (v) Convocar Assembleia Geral, sempre que necessário ou exigido por lei e nos termos deste Estatuto Social e do Acordo 
de Acionistas; (vi) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas apresentadas pela Diretoria e demonstrações financeiras 
anuais e/ou intermediárias e propor a destinação do lucro líquido de cada exercício; (vii) A celebração, rescisão ou alteração de qualquer 
contrato, acordo ou outros instrumentos, pela Companhia, ou quaisquer outras assunções de obrigações, em uma única operação ou em 
uma série de operações relacionadas, que envolva (a)montantes iguais ou superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), salvo se tais 
operações estiverem previstas no Orçamento Anual; (b) qualquer previsão de exclusividade da ou para a Companhia; ou (c) prazo igual 
ou superior a dois anos; (viii) Qualquer pagamento ou incidência de quaisquer custos ou despesas, operacionais ou outras, pela Compa-
nhia, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas, que envolva montantes superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), salvo se tais operações estiverem previstas no Orçamento Anual; (ix) Qualquer início, término, acordo, confissão, transação, 
desistência ou renúncia relacionado a qualquer ação, processo, arbitragem e qualquer outro procedimento administrativo ou judicial em 
nome da Campanha, quando: (a) o montante envolvido ou potencialmente em risco seja superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais); ou (b) 
houver admissão de culpa pela Companhia; ou (c) envolver assunto estratégico da Companhia, inclusive aqueles referentes a sua pro-
priedade intelectual, fundo de comércio e relativos à concorrência; (x) Ressalvado o disposto na alínea (ix) acima, renúncia a qualquer 
direito da Companhia ou liberação de qualquer obrigação devida por terceiros à Companhia, independentemente do valor; (xi) Transfe-
rência direta ou indireta, venda, alienação, doação ou qualquer outra forma de disposição, ou criação de penhor, ônus ou gravames sobre 
quaisquer dos ativos da Companhia, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas, em valor inferior a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), salvo de tais operações (xii) estiverem no Orçamento Anual; A aprovação de remuneração, benefícios e/ou quais-
quer políticas de recursos humanos da Companhia; (xiii) Outorga de ações a funcionários e executivos da Companhia, conforme planos 
de opção de compra de ações e plano de outorga de ações aprovados pela Assembleia Geral ou pelo próprio Conselho de Administração 
da Companhia; (xiv) Aprovação das demonstrações financeiras da Companhia mensais, semestrais ou com outra periodicidade que não 
seja anual, e distribuição de dividendos intercalares ou intermediários, bem como juros sobre o capital próprio, com base em tais demons-
trações financeiras; (xv) Alienação ou oneração, a qualquer titulo, de bens e/ou direitos do ativo da Companhia que envolvam valores 
acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma operação isolada ou numa serie de operações relacionadas ao longo de 12 (doze) 
meses, ou que tratem de propriedade intelectual da Companhia, que não esteja prevista no Orçamento Anual da Companhia; (xvi) Apro-
vação das politicas corporativas da Companhia, tais como aquelas relativas a pessoal e caixa; (xvii) Constituição de qualquer sociedade 
na qual a Companhia tenha participação societária, bem como a aquisição, subscrição, oneração, investimentos, desinvestimento ou 
alienação de participações societárias direta ou indiretamente detidas pela Companhia ou suas subsidiárias em outras sociedades, no 
Brasil ou no exterior, bem como quaisquer outras deliberações ou envolvam qualquer sociedade na qual a Companhia tenha participação 
societária; e (xviii) Celebração de qualquer contrato entre a Companhia e quaisquer de seus acionistas, diretores estatutários, membros 
do Conselho de Administração, Administradores ou empregados, e/ou quaisquer familiares até o 3º grau, e/ou sociedades controladas, 
controladoras ou sob controle comum de qualquer deles, direta ou indiretamente. Artigo 19. As seguintes matérias relativamente á Com-
panhia, sem prejuízo de outras definidas por lei, são de competência do Conselho de Administração e dependem de aprovação de, pelo 
menos, 4 (quatro) Conselheiros, observado o previsto no Acordo de Acionistas e neste Estatuto Social: (i) Aprovação do Orçamento Anual 
da Companhia; (ii) Aprovação e qualquer modificação do plano de negócios da Companhia, que deverá (iii) ser revisto anualmente; a 
celebração, rescisão ou alteração de qualquer contrato, acordo ou outros instrumentos pela Companhia, ou quaisquer outras assunções 
de obrigações, em valor igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), desde que acarretem na assunção de obrigações de 
exclusividade pela Companhia; (iv) transferência direta ou indireta, venda, alienação, doação ou qualquer outra forma de disposição, ou 
criação de penhor, ônus ou gravames sobre ativos da Companhia, em valor igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (v) 
celebração, rescisão ou alteração de associações, parcerias e quaisquer negócios jurídicos que possam representar risco de reputação, 
fraude ou crédito à Companhia. (vi) Aprovação de Plano de Opção de Compra de Ações, conforme definido no Acordo de Acionistas da 
Companhia, com outorga de participações em patamar superior aos seguintes percentuais do capital social da Companhia (a) 1,5% (um 
virgula cinco por cento) se ao Felipe; (b) 1,0% (um por cento) se a qualquer colaborador da Companhia; e, em ambos os casos, suas 
eventuais modificações; e (vii) Constituição de quaisquer modalidades de garantias a Terceiros, conforme definido no Acordo de Acionis-
tas da Companhia, em operações em benefício da Companhia. Parágrafo 1º - A Companhia terá um orçamento anual, aprovado anualmente, 
o qual refletirá o plano de negócios e descreverá, de forma consolidada e detalhada a previsão das receitas e despesas operacionais, os 
custos e investimentos, o fluxo de caixa, o montante a ser destinado às reservas, pagamentos de dividendos ou juros sobre o capital 
próprio, as inversões de recursos, próprios ou de terceiros, e demais itens que a administração da Companhia considerar necessários 
para cada exercício social (“Orçamento Anual”). Parágrafo 2º - Caso um novo Orçamento Anual para um determinado exercício fiscal não 
seja aprovado até 15 de dezembro do exercício social anterior e enquanto estiver pendente de aprovação o novo Orçamento Anual, o 
Orçamento Anual já aprovado para o exercício social anterior continuará a viger, com seus valores sendo corrigidos pelo CDI. Artigo 20. 
As seguintes matérias relativamente à Companhia e de competência do Conselho de Administração, estão sujeitas a veto por acionistas, 
conforme identificados no Acordo de Acionistas: (i) Quaisquer modificações no Orçamento Anual da Companhia que representem alte-
ração igual ou superior a 20% (vinte por cento) do Orçamento Anual da companhia aprovado para o referido exercício; (ii) a celebração, 
rescisão ou alteração de qualquer contrato, acordo ou outros instrumentos pela Companhia, ou quaisquer outras assunções de obrigações, 
em valor igual ou superior a 20% (vinte por cento) do Orçamento Anual da Companhia; (iii) contratação e/ou assunção de quaisquer 
dívidas pela Companhia, que resultem em uma dívida líquida consolidada da Companhia: (a) referente ao ano de 2021, igual ou superior 
ao que for maior entre: (x) 17% (dezessete por cento) do faturamento bruto da Companhia nos 12 (doze) meses anteriores à apuração; 
ou (z) R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (b) referente ao ano de 2022, 15% (quinze por cento) do faturamento bruto da Companhia 
nos 12 (doze) meses do ano de 2021; (c) referente ao ano de 2023, 12,5% (doze virgula cinco por cento) do faturamento bruto da Com-
panhia nos 12 (doze) meses do ano de 2022; e (d) referente aos anos de 2024 e posteriores, 10% (dez por cento) do faturamento bruto 
da Companhia nos 12 (doze) meses do ano de 2023 ou do ano anterior; (iv) modificação das políticas, práticas ou princípios contábeis 
da Companhia, ressalvadas aquelas exigidas pelas Leis aplicáveis ou pelos Princípios Contábeis Brasileiros, conforme definido no Acordo 
de Acionistas da Companhia; (v) constituição de sociedade na qual a Companhia tenha participação societária, bem como aquisição, 
subscrição, oneração, investimento, desinvestimento ou alienação de participação societária direta ou indiretamente detida pela Compa-
nhia em outras sociedades; (vi) remuneração da Diretoria e sua alocação; (vii) pagamento de indenizações, perdão de dívidas ou qualquer 
desoneração de obrigações de Terceiros, em valor superior de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), exceto se decorrentes do estrito 
cumprimento de decisão judicial transitada em julgado; (viii) prática de atos gratuitos, concessão de garantias, aval a obrigações de ter-
ceiros ou assunção de obrigações para exclusivo benefício de Terceiros; e (ix) eleição, substituição ou destituição do Diretor Financeiro. 
Seção lI - Diretoria: Artigo 21. A Diretoria é composto por, no mínimo, 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) Diretores, sendo 1 (um) Diretor 
Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro e 3 (três) Diretores sem designação específica. Parágrafo 1º - O mandato dos Diretores terá duração 
de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de seus mandatos. Parágrafo 2º 
- Os Diretores são investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro correspondente e permanecem no exercí-
cio de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, podendo ser reeleitos ou destituídos a qualquer tempo pelo Conselho de 
Administração, observadas as exceções previstas no Acordo de Acionistas. Parágrafo 3º - No caso de vaga em decorrência de renúncia 
ou incapacidade permanente de qualquer Diretor, o conselho de Administração deverá ser convocado para indicar Diretor substituto, que 
permanecerá no cargo pelo prazo de gestão remanescente do diretor substituído. Parágrafo 4º - Nos termos do Parágrafo 1º do artigo 
143 da Lei S.A., até 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração poderão ser eleitos para cargo da Diretoria. Artigo 22 - A 
representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais 
ou municipais, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais da Companhia, 
respeitados os limites previstos em lei, neste Estatuto Social ou estabelecidos por deliberação da Assembleia Geral, competirá a (i) a 
quaisquer 2(dois) Diretores agindo em conjunto, ou (ii) a qualquer Diretor agindo em conjunto com 1 (um) bastante procurador, ou por (iii) 
2 (dois) bastantes procuradores agindo em conjunto, com poderes específicos. Parágrafo 1º · As procurações serão outorgadas pela 
Companhia, representada por 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto. As procurações outorgadas em nome da Companhia deverão 
especificar os poderes conferidos e ter um prazo máximo de validade de 2 (dois) anos, exceto para as procurações outorgadas a advo-
gados para fins judiciais e administrativos, as quais poderão ter prazo superior ou indeterminado e prever o seu substabelecimento. 
Parágrafo 2º - Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as 
mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. Artigo 23. Compete especificamente ao Diretor Presidente: (i) Planejar, coordenar, 
dirigir e administrar todas as atividades da Companhia, exercendo as funções executivas e decisórias; (ii) Exercer a supervisão geral de 
todos os negócios da Companhia, coordenando e orientado suas atividades; (iii) Atribuir aos Diretores sem designação específica funções 
e atribuições não especificadas neste Estatuto Social, bem como dirigir, coordenar e supervisionar suas atividades; (iv) Elaborar e sub-
meter à Assembleia Geral, a cada ano, o Orçamento Anual, acompanhando e zelando por sua execução e observância; e (v) Coordenar 
os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório anual da administração da Companhia. Artigo 24. Compete ao 
Diretor Financeiro e Diretores sem designação específica, (i) zelarem pela observância da legislação aplicável e deste Estatuto Social; 
(ii) coordenarem o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das 
deliberações tomadas em Assembleias Gerais. Seção IlI - Do Conselho Fiscal: Artigo 25. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, 
quando instalado, de 3(três) a 5 (cinco) membros e terá as atribuições estabelecidas em lei. Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal é órgão de 
caráter não permanente, somente sendo instalado em Assembleia Geral mediante convocação dos acionistas, de acordo com as dispo-
sições legais. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal receberão os honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger. 
Parágrafo 3º - O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-
-se em ata suas deliberações. Capítulo V - Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 26. O exercício social iniciar-se-
-á em 12 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas 
na legislação aplicável. Parágrafo 1º - Ao fim de cada exercício social, a administração fará elaborar, com observância dos preceitos legais 
pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: (i) Balanço patrimonial; (ii) 
Demonstração de lucros ou prejuízos acumulados; (iii) Demonstração do resultado do exercício; e (iv) Demonstração dos fluxos de caixa. 
Parágrafo 2º - As demonstrações financeiras anuais da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes devidamente 
registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Parágrafo 3º - Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a proposta da 
Administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. 
Parágrafo 4º - A Administração poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e distribuir dividendos ou constituir reser-
vas com base nos mesmos, observadas as disposições e limitações legais aplicáveis ad referendum da Assembleia Geral. Artigo 27. O 
lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até 
atingir 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia ou 30% (trinta por cento) do saldo dessa reserva, acrescido do montante 
das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei das S.A.; (ii) Constituição de reserva para contingências, se proposto pela 
Administração e aprovado pela Assembleia Geral; (iii) Uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida, nos 
termos do artigo 196 da Lei das S.A., com base no Orçamento Anual previamente aprovado pela Assembleia Geral; (iv) A importância 
não superior a 70% (setenta por cento) do lucro líquido ajustado será destinada à constituição de Reserva de Investimentos, com a 
finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia, participação em consórcios ou outras formas de associação para a 
realização do seu objeto social, até seu saldo atingir 2 (duas) vezes o valor do capital social da Companhia; (v) A parcela correspondente 
a, no mínimo 20% (vinte por cento) do lucro líquido, calculado sobre o saldo obtido com as deduções e acréscimos previstos no artigo 
202, incisos lI e IlI, da Lei das S.A., será distribuída aos acionistas como dividendo obrigatório; e (vi) A destinação de eventual saldo 
remanescente do lucro líquido será objeto de deliberação pela Assembleia Geral, ouvida a proposta da Diretoria e respeitadas as dispo-
sições legais aplicáveis. Parágrafo Único - A Assembleia Geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, 
deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202, 
§ 3º da Lei das S.A. Artigo 28. A Diretoria poderá deliberar o pagamento de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia 
Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, 
sendo que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VI - Da 
Prática de Atos Ultra Vires: Artigo 29. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, 
administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao 
objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo 
VII - Da Resolução de Conflitos: Artigo 30. Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as Leis da República Fede-
rativa do Brasil. Artigo 31. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer conflitos 
decorrentes da interpretação do presente Estatuto Social, prevalecendo a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou que se torne. 
Capítulo VIII - Da Transformação, Fusão, Incorporação e Cisão: Artigo 32. Por determinação da Assembleia Geral, respeitando o 
quórum legal cabível e previsto neste Estatuto Social, a Companhia poderá sofrer transformação, fusão, incorporação ou cisão, indepen-
dentemente de dissolução ou liquidação, assegurando o direito de retirada aos acionistas dissidentes. Capítulo IX - Da Dissolução, 
Liquidação, Extinção, Retirada, Incapacidade, Interdição ou Falecimento de Acionista Pessoa Física: Artigo 33. A Companhia será 
dissolvida, liquidada e extinta nos casos previstos em lei, os quais se processarão de acordo com o estabelecido na Lei das S.A. ou por 
sua própria determinação, em Assembleia Geral, que compareçam e deliberem os acionistas nesse sentido. Parágrafo 1º - A Assembleia 
Geral que deliberar pela dissolução, liquidação e extinção da Companhia estabelecerá o modo de liquidação da Companhia. Parágrafo 
2º - A retirada, incapacidade, interdição ou falecimento de qualquer acionista pessoa física não resultará na dissolução e liquidação da 
Companhia. Os herdeiros e/ou sucessores do acionista incapaz, interditado ou falecido serão admitidos ao convívio social desde que 
expressem sua concordância com os termos deste Estatuto Social e com o Acordo de Acionistas depositado na sede da Companhia. 
Parágrafo 3º - Caso não concordem com o termos do Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas, os herdeiros e/ou sucessores do 
acionista incapaz, interditado ou falecido não ingressarão ao convívio social e receberão da Companhia o valor da participação do acionista 
incapaz, interditado ou falecido, a ser calculado da seguinte forma: divisão do valor do patrimônio líquido da Companhia pelo número total 
de ações existentes na Companhia, multiplicando-se o resultado pelo número de ações do acionista incapaz, interditado ou falecido. Para 
os fins do cálculo aqui referido, será levantado balanço patrimonial da Companhia do mês anterior à declaração de incapacidade, inter-
dição ou falecimento do sócio. Parágrafo 4º - O valor previsto no Parágrafo 2º deste Artigo 33 do Estatuto Social será pago pela Compa-
nhia aos herdeiros e/ou sucessores do sócio incapaz, interditado ou falecido em dinheiro em até 6(seis) parcelas trimestrais, sendo a 
primeira devido dentro de 90 (noventa) dias contados da decisão de os herdeiros não ingressarem no convívio social. Capítulo X - Acordo 
de Acionistas: Artigo 34. A Companhia observará e zelará pela observância do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, 
sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa de qualquer Assembleia Geral acatar qualquer voto de qualquer acionista que 
for proferido em desacordo com as disposições do Acordo de Acionistas. É também expressamente vedado à Companhia e aos admi-
nistradores aceitar, reconhecer ou registrar, nos livros societários da Companhia, qualquer transferência ou oneração de ações e/ou 
qualquer cessão de qualquer direito de preferência para a subscrição de ações ou de outros valores mobiliários em desacordo com as 
disposições de qualquer de tais acordos de acionistas. Parágrafo Único - A Companhia obriga-se a disponibilizar para os acionistas os 
contratos com partes relacionadas, acordo de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de valores 
mobiliários de emissão da Companhia. Capítulo XI - Das Disposições Gerais: Artigo 35. Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto 
Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. Artigo 36. O presente Estatuto entra 
em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral. Felipe Criniti - Presidente; Bruno souza Albuquerque - secretário.
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para reduzir os 

gastos na empresa 
explorando a 

tecnologia  
Otto Pohlmann (*)

A tecnologia é reconhecida-
mente um dos maiores recursos 
responsáveis por alavancar muitas 
empresas, sobretudo quando o 
assunto é ganho de eficiência. A 
tão aclamada transformação digital 
acelerada pela Covid-19 apenas 
escancarou mais rapidamente as 
“mil e uma” vantagens da inovação 
dentro do mundo corporativo, seja 
nas pequenas, médias ou grandes 
companhias. Mas como usá-la 
para reduzir os custos certos, na 
medida ideal?  

Afinal, em um cenário de crise 
ou fora dele, poupar dinheiro em 
caixa é sempre bom. Inclusive, isso 
pode ser a diferença entre assumir 
projetos mais arriscados e ainda 
continuar por um bom tempo no 
mesmo lugar, assistindo à concor-
rência decolar.  

Nesse sentido, algumas estraté-
gias podem encurtar esse caminho, 
como o investimento em avanços 
tecnológicos para digitalizar o 
negócio e automatizar operações. 
Então, que tal conferir três dicas 
para reduzir os gastos nas empre-
sas explorando recursos inovado-
res e eficientes?  

Aposte em softwares de 
gestão  

O uso da tecnologia é funda-
mental para automatizar tarefas 
e ganhar tempo em atividades 
corriqueiras. Com isso, esse re-
curso tão precioso hoje em dia é 
mais bem empregado. Portanto, 
toda empresa precisa de um sis-
tema ERP (Enterprise Resource 
Planning). Assim, as informações 
de um projeto são encontradas 
em um só lugar, com privilégios 
de acesso diferenciados. Essa 
ferramenta também ajuda a eco-
nomizar materiais de uso diário e 
a integrar a equipe, pois facilita o 
compartilhamento de informação.   

Faça o armazenamento em 
nuvem  

O conceito da TI híbrida pode 
ser muito bem explorado nesse 
caso. Trata-se da junção dos dois 
principais modelos para o empre-
go da tecnologia dentro de uma 
organização, ou seja, o melhor dos 
dois mundos: uma infraestrutura 
própria de hardware somada ao 
uso da famosa cloud computing. 
Nesse modelo, geralmente, o ges-
tor escolhe manter por perto um 
conjunto de dados específico que 
considera mais sensível, com um 
controle de acesso mais próximo 
da equipe de TI, enquanto outras 
informações são direcionadas para 
a nuvem.  

Migrar pelo menos parte da 
infraestrutura de TI vai reduzir 
custos de manutenção, atualiza-
ção e suporte e permitir acesso 
a servidores mais robustos por 
uma fatia do preço. Além disso, é 
possível escalar o negócio quando 
a oportunidade surgir, alavancando 
sua capacidade de atendimento 
sem precisar aumentar a operação 
na mesma medida.  

Personalize as ferramentas 
mais importantes   

Voltados ao público interno ou 
externo, os SaaS, ou Software as 
a Service, podem otimizar fluxos 
de trabalho e ainda atender 
somente às demandas que a em-
presa realmente vai utilizar, por 
um preço justo. Para isso, contar 
com a ajuda de especialistas em 
toda a jornada é fundamental. 
Assim, é possível garantir que a 
implementação seja realizada da 
maneira correta para que todos 
os benefícios sejam alcançados 
de forma rápida.  

Enfim, existem muitas maneiras 
de reduzir os custos nas empre-
sas. Com a ajuda da tecnologia, 
tudo pode ficar ainda melhor. O 
importante é entender que essa 
tarefa deve ser executada de forma 
analítica e estratégica. Por isso, é 
imprescindível contar com os par-
ceiros certos para colocar em ação 
os melhores insights e serviços de 
acordo com cada negócio.   

(*) - E CEO da Centric Solution, 
empresa de tecnologia que fornece 

soluções completas para atender 
aos requisitos de segurança e da 

LGPD, com foco em implementação, 
treinamento e suporte, a fim de ajudar 

a sustentar o desenvolvimento de 
negócios de todos os portes e setores 

– E-mail: centric@nbpress.com.
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